
 

 
 

ATA DE PROCESSO LICITATÓRIO nº 034/2017. 
PREGÃO PRESENCIAL nº 017/2017. 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS nº 017/2017. 
TIPO: Menor Preço por Item. 
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 

O MUNICÍPIO DE IBERTIOGA/MG, entidade de direito público, com sede na Cidade de Ibertioga-MG, inscrito               

no CNPJ sob nº 18.094.839/0001-00, devidamente representado por seu Prefeito Municipal, JOSE FRANCISCO             

RODRIGUES DE ALMEIDA, residente e domiciliado neste município de Ibertioga/MG este           
subscreve, daqui para frente denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa          
HETIKOS ASSESSORIA LTDA ME, CNPJ:17.747.822/0001-33, PRAÇA CAPITÃO  
VILELA,34 – CENTRO – BRAS PIRES-MG, representada pelo senhor HELYELSON 
PINHEIRO DE OLIVEIRA, CPF:033.255.196-28, doravante denominado PROMITENTE       
FORNECEDORA, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993,                 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal nº 3.555/00 e das demais normas legais             
aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL nº 034/2017, para           
REGISTRO DE PREÇOS nº017/2017, conforme consta do Processo Administrativo próprio          
nº 034/2017, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da              
Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1- Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, abaixo           
especificados: 
 
Ite
m 
01 

Unidade 
Serviços 

Quantidade 
01 

Descrição 
Contratação de  
consultoria técnica  
especializada para  
realizar serviços em   
parceria com o   
município e junto à    
Secretaria Municipal  
de Educação na   
elaboração e  
monitoramento de  
todos os programas   
relacionados a essa   
secretaria, a fim de    
assegurar a  
manutenção dos  
recursos destinados  
ao município e auxiliar    
na captação de novos    
recursos, sinalizando  
o cumprimento de   
prazos, pendências,  
exigências de  

Valor 
unitário 
1.800,00 

Valor 
Global 
21.600,0
0 
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documentos e demais   
orientações que se   
fizerem necessárias 

 
 
 

 
1.1.1- Através da presente ata fica registrada o seguinte resultado, abaixo especificados: 

Ordem de Classificação Fornecedores 

                1ª HETIKOS ASSESSORIA LTDA ME 

1.2 - A detentora da Ata de Registro, quando da solicitação pela Secretaria deverá atender às seguintes                

exigências: 

1. OBJETIVO: 

Contratação de consultoria técnica especializada para realizar serviços em parceria com o município e              

junto à Secretaria Municipal de Educação na elaboração e monitoramento de todos os programas              

relacionados a essa secretaria, a fim de assegurar a manutenção dos recursos destinados ao município               

e auxiliar na captação de novos recursos, sinalizando o cumprimento de prazos, pendências,             

exigências de documentos e demais orientações que se fizerem necessárias. 

2. PERFIL DOS PROFISSIONAIS DA EMPRESA: 

A empresa deverá ter em seu quadro de funcionários: 

a) Profissional com formação superior: bacharel em administração pública municipal; 

b) Profissional com experiência comprovada (mínimo cinco anos) em gestão pública municipal; 

c) Profissional com experiência comprovada (mínimo cinco anos) em serviços prestados à 

secretaria municipal de educação. 

Os profissionais deverão estar vinculados à empresa e apresentar documento que comprove tal             

vínculo. 

3. GARANTIA ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

A empresa deverá apresentar o balanço patrimonial e demonstrações de resultados do último             

exercício social, na forma da lei, evidenciando, qualitativa e quantitativamente, a posição patrimonial             

e financeira da empresa. 
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4. CAPACIDADE TÉCNICA: 

A empresa deverá apresentar atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito              

público ou privado, comprovando ter a pessoa jurídica ou o sócio da empresa interessada executado o                

objeto licitado ou similar. 

Não serão considerados atestados técnicos fornecidos por empregados ou terceirizados da pessoa            

jurídica. 

5. SERVIÇOS: 

a) Assessorar na elaboração e monitoramento do PAR (Plano de Ações Articuladas); 

b) Assessorar na elaboração e avaliação do PME (Plano Municipal de Educação); 

c) Acompanhar e monitorar as obras da educação, conquistadas via PAR (Plano de Ações Articuladas),               

com orientações sobre vistorias, gestão de contrato, resolução de inconformidades, resolução de            

restrições e solicitações de desembolso; 

d) Assessorar no processo de adesão, aprovação, execução de programas do Governo Federal para a               

educação, como: Mais Educação; EI Manutenção; Brasil Alfabetizado; PEJA; PDDE Interativo; Escolas            

do Campo; entre outros; 

e) Assessorar sobre os processos de prestação de contas de todos os programas do FNDE (Fundo                

Nacional de Desenvolvimento da Educação); 

f) Acompanhar e auxiliar os municípios na adesão a todos os programas do MEC eventualmente               

implantados; 

g) Assessorar nas gestões dos Conselhos Municipais ligados à educação (CAE/CACS/CME) de forma a              

garantir que não sejam interrompidas as transferências de recursos correntes; 

h) Monitorar e auxiliar as informações do EDUCACENSO para que não haja incorreções, situação              

fundamental para determinação dos valores dos repasses de FUNDEB/PNAE/PNATE; 

i) Informar periodicamente sobre a situação do município nos órgãos cadastrais (CAUC/CAGEC), com             

orientações para resolução de eventuais bloqueios; 

j) Enviar periodicamente informações acerca dos recursos repassados ao município, com orientação            

de como podem ser executados; 
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k) Enviar relatórios com previsões de repasses financeiros para auxílio no planejamento do município; 

l) Assessorar no processo de elaboração da Lei Orçamentária Anual - Educação; 

m) Manter contato diário e contínuo com a Secretaria Municipal de Educação, disponibilizando via              

chat, e outras ferramentas, atendimento dos nossos técnicos para informações e auxílios referentes à              

área técnica da secretaria. 

n) Apresentar palestras, executar treinamentos e capacitar os servidores das Secretarias Municipais,            

com conteúdo programático elaborado especificamente para cada município; 

o) Informar ao Prefeito Municipal, através de aplicativo de mensagens e relatórios via e-mail, o 

acompanhamento de todos os serviços executados. 

6. REMUNERAÇÃO: 

Valor de R$ 1.800,00(hum mil e oitocentos reais), mensalmente, a serem pagos em 12 (doze) parcelas,                

totalizando o valor de R$21.600,00(vinte e im mil e seiscentos reias). 

7. ORIGEM DO RECURSO: 

Poderá ser pago com recurso destinado à Educação como o FUNDEB e o QESE. 

8. FORMA DE CONTRATAÇÃO: 

Contratação de consultoria por meio de licitação pública na modalidade pregão presencial. 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de                      

assinatura. 
 

2.2 - Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de                       

Registro de Preços, o Município de Ressaquinha-MG, não será obrigado a aquisição, exclusivamente por              

seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde               

que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa                 

detentora. 
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2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições                 

constantes do edital do Pregão Presencial nº 017/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de                 

compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA-DO PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da data da liberação da nota fiscal                   

pelo setor competente, mediante depósito na seguinte conta bancária da detentora da ata: 

● Banco Brasil 

● Conta Corrente:  

● Agência: 

 

3.2 - A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento da ordem estiver em total conformidade                 

com as especificações exigidas pelo Município. 

3.3 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela               

vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

3.4 - As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do País, em 03 (três) vias. 

3.5 - O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação                    

apresentada no procedimento licitatório. 

3.6 - Nenhum pagamento será efetuado a detentora da ata enquanto pendente de liquidação quaisquer               

obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso               

gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA – DO ATENDIMENTO 
 

4.1- Os serviços deverão ser prestados sempre que requisitados pela secretaria de educação.  
 

4.1.1- A empresa fornecedora deverá constar na nota fiscal a data e hora em que os serviços forem                  

prestados. 
 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 – Do Município: 

5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou fatura a efetiva prestação do serviço;  

5.1.2- Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso;  

5.1.3- Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução               

do contrato; 

5.1.4- Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor                 

competente; 

5.1.5- Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 

 

5.2. - Da Empresa Vencedora: 

5.2.1- Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;  

5.2.2- Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos                 

vendidos; 

5.2.3- Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 
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5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem             

necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor                   

contratado; 

5.2.5- Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta; 

5.2.6- Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital, como também a marca                 

proposta pela licitante vencedora, não se admitindo entrega de marca contraria à BIGFRAL PLUS. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

6.1 - O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela                 

retirada da ordem de fornecimento pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos                  

efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data                

posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser                

feita através de ordem de fornecimento. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da ordem de fornecimento, deverá colocar, na cópia                

que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem                  

procedeu ao recebimento. 

6.5 - A cópia da ordem de fornecimento, referida no item anterior deverá ser devolvida, a fim de ser anexada                    

ao processo de administração da ata. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e                

inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata, às               

penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 

b) multa de 5% (cinco) do valor da ordem de fornecimento, por dia de atraso injustificado na execução da                   

mesma observada o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

c) multa de 2% (dois) sobre o valor da ordem de fornecimento, pela recusa injustificada do adjudicatário em                  

executá-la; 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no               

prazo de até 05 (cinco) anos; 
 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a               

reabilitação, facultado a detentora da Ata o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente,               

no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos               

pagamentos devidos pela Administração.  

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05                      

(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao                 

Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de                    

reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 

8.1 - Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da cláusula segunda da presente Ata e, em                   

atendimento ao § 1º do artigo 28 da Lei Federal nº 9.069 de 29.6.1995, ao artigo 3º §1º, da Medida                    

Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de             

preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento                  

das propostas indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão Presencial nº 017/2017 CPL, o qual integra a                 

presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal.  
 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da                  

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente,             

praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença. 

CLÁUSULA NONA -  

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração,                 

quando: 
 

9.1.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
 

9.1.2 - a detentora não retirar qualquer ordem de fornecimento, no prazo estabelecido e a Administração                

não aceitar sua justificativa; 
 

9.1.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a                 

critério da Administração, observada a legislação em vigor; 
 

9.1.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de                 

preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 

9.1.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não                

acatar a revisão dos mesmos;  
 

9.1.6 - por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificadas pela Administração. 
 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por                 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da             

presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da                 

detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 03 (três) vezes                

consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
 

9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as               

exigências desta Ata de Registro de Preços ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência                

de qualquer das hipóteses previstas nos incisos XIII a XVI do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com               

antecedência de 15 (quinze) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na              

cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

 
 

10.1 - A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso,                   

pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar à Comissão Permanente de            

Licitação, os quantitativos das aquisições. 
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10.1.1 - A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão,                

igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS COMUNICAÇÕES 

 
 

11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 

serão feitas sempre por escrito. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

12.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 017/2017 e a proposta da empresa HETIKOS                  
ASSESSORIA LTDA ME, classificada em 1º lugar no certame supranumerado. 

 
 

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93, Decreto                  

Federal nº 3.555/00, no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente,                

aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 
 

13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Barbacena-MG, como único competente para dirimir 

quaisquer ações oriundas desta Ata. 
 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

 

Ibertioga, 24 de maio de 2017. 

 

 

__________________________                        _______________________________________________ 

JOSE FRANCISCO R. DE ALMEIDA                HETIKOS ASSESSORIA LTDA ME  

Prefeito Municipal – Contratante                                       Contratado 

 

Testemunhas: 

 

1) ___________________________________ 

CPF: 

  

2) ___________________________________ 

CPF:  
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